
20/01/2021

Número: 0810926-34.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 08/03/2017 

 Valor da causa: R$ 1.350,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PAULO DA SILVA SANTOS (AUTOR) ANTONIO ALVES DE SOUSA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68797
29

08/03/2017 15:58 Petição Inicial Petição Inicial

68797
66

08/03/2017 15:58 4568 Ex Memorial

73222
83

11/04/2017 15:20 Despacho Despacho

82320
40

10/06/2017 16:28 Petição Petição

82320
44

10/06/2017 16:28 01 EMENDA A INICIAL PAULO DA SILVA SANTOS
11 VARA CIVEL

Outros Documentos

82320
45

10/06/2017 16:28 02 PROCURACAO Procuração

82320
47

10/06/2017 16:28 03 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA Documento de Comprovação

82320
48

10/06/2017 16:28 04 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

82320
49

10/06/2017 16:28 05 LAUDO MEDICO DO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

82320
54

10/06/2017 16:28 06 BOLETIM DE ACIDENTE DE TRANSITO Documento de Comprovação

82320
56

10/06/2017 16:28 07 DOCUMENTO DA MOTO Documento de Comprovação

82320
59

10/06/2017 16:28 08 CARTEIRA DE HABILITAÇÃO Documento de Identificação

82320
61

10/06/2017 16:28 09 5 VARA CIVEL PROC 0810932-
41.2017.8.15.2001 HORA 16 01

Documento de Comprovação

82320
63

10/06/2017 16:28 10 11 VARA CIVEL 0810926-34.2017.8.15.2001
1558

Documento de Comprovação

82320
64

10/06/2017 16:28 11 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

82320
67

10/06/2017 16:28 12 LAUDOS E ATESTADOS MEDICOS I Documento de Comprovação

82320
69

10/06/2017 16:28 13 LAUDOS E ATESTADOS MEDICOS II Documento de Comprovação

82320
71

10/06/2017 16:28 14 Carta de Concessão Memória de Cálculo do
Benefício

Documento de Comprovação



82320
73

10/06/2017 16:28 15 PEDIDO ADMINISTRATIVO CANCELADO Documento de Comprovação



 

Petição em Anexo.
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  Ex. – 1a  «Cad» - «Cliente» - Ex  1 / 3 

 
Nóbrega Advogados Associados 

 

 

 
PB  JOÃO PESSOA:  Av. Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe  – CEP 58015-170 

TeleFax:  (83)  3222-6610   
   RN  PARNAMIRIM:  Av. Maria Lacerda Montenegro, 2.835  sl. 11  -  Nova Parnamirim 

CEP 59152-600  -  Tel.: (84) 3208-9861 
   PE  OLINDA:  Av. José Carlos Lima Cavalcante, 3995 -  sl. 23 – Casa Caiada 

CEP 53030-260  -  Tel.: (81) 3431-9643 

E-mail:  hallisonjc@hotmail.com 
 

 

Almeida / 4568 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)    ____ª Vara Cível    da Comarca de 
 

JOÃO PESSOA  PB: 
virtual 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 

1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte au-

tora, desprovida de condições para as despesas 

processuais.(§ 8, “a” da presente e respectiva inclu-

sa Declaração de Pobreza) 
 

b) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser impres-

cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 

Autora, ao IML para exame pericial 
 

c)  Prioridade na Tramitação, fazendo 

anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo 

Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já 

completado 60 anos de idade. (item 8, “a” da pre-

sente) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supe-
dâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 
 

COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
1a  (DPVAT - invalidez - S / Laudo) 

 
em face de 
 

 
 

expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 

R
te

  
PAULO DA SILVA SANTOS, 23 anos, brasileiro, solteiro, vendedor, RG 3864980 PB, CPF 106.485.764-77, 

Rua Adauto Toledo, 98 - Geisel - JOÃO PESSOA PB – CEP 58075-260 

R
da

  MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ 61.074.175/0001-38, 
End. Eletr.: “WWW.mapfre.com.br/seguro-br”, Av. Epitácio Pessoa, 723 - Estados - JOÃO PESSOA  PB  -  CEP 58030-
000 
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I- DO FATO 
 

1. Na data de 24/dez/14 foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou 
Declaração do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) TCE + MSD + MID, confor-
me incluso Laudo Hospitalar.                                                                                                                                                                                                                                          
 
 
 

II- DAS PRELIMINARES 
 

 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguirem preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de segu-
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da inde-
nização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Au-

tora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 
de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. 

   

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Em decisão do 
TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

d) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. 

 

e) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-
boral”. 

 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re-
jeição de todas. 
 

 

III- DO DANO MATERIAL: 
 

3. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários”. 
 

 

 

V- DO DIREITO 
 

 

4. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

5. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do 
“DANO”. 

 

6. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vítima é 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 
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Ex.  «Cad» - «Cliente»  3 / 3 

 

IV- DO FORO 
 

7. É certo que o domicílio da Parte Autora não está em logradouro cuja competência seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte 
Demandada tem Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os Art. 75 do CC c/c Arts. 46 e 53, III, 
“a” do NCPC/2015. 
 

V- DO PEDIDO 
 

8. PELO EXPOSTO, com fundamento nos arts. 3º e 5º II da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os 
seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do valor de R$ 13.500,00, referente a indenização do seguro DP-
VAT, em face de debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item “1”) adquirida através de sinis-
tro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro declinado, para, 

no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c.  Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 
11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-
sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico.  
 

d. Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de 
Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documentação 
exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado (sem 
nenhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Auto-

ra, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de concili-
ação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

 

 
e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 

do sinistro; 
 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
JOÃO PESSOA  PB, 8 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega 

Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

Mário Vicente da Silva Filho 
Advogado OAB/PB 19.647 

 
 
 
 
 
  
 

Q U E S I T O S 
 
 

Seqüela de/no(a):   TCE + MSD + MID 
 

1. Das lesões sofridas houve seqüelas permanentes? (          ) 

2. Qual o grau de debilidade? _________________________% 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0810926-34.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte suplicante não colacionou nenhum documento - pessoal, BO, Laudo de Atendimento -, intime-se a
parte autora para, no prazo de quinze dias, aditar a inicial, sob pena de extinção.

JOÃO PESSOA, 7 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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SEGUEM NOS ANEXOS PEDIDO DE HABILITAÇÃO, EMENDA A INICIAL E OS DOCUMENTOS
QUE INSTRUEM
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 ASSESSORIA JURÍDICA.  
A FAMÍLIA UNIDA PARA O PROGRESSO. 

DR. ANTONIO ALVES DE SOUSA – 0AB/PB 7479 –ADVOGADO.  

 
PRAÇA DOM ULRICO, 115 – CENTRO- JOÃO PESSOA/PB – CEP: 58.010-740. 

FONES:(83) 9382-0257 // 3241-5590//8770-2333. E-mail: kakasfactassejur@ig.com.br 
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MM JUÍZO DA 11ª. VARA CÍVEL DESTA CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO:0810926-34.2017.8.15.2001 
 
PAULO DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, aposentado, domiciliado nesta 
Capital e residente Rua Adalto Toledo, 78, Bairro Geisel, CEP: 58.075-270, 
portador do CPF:106.485.764-77 e Id.3.864.980 –SEDS/PB, por seu advogado e 
procurador signatário, com instrumento procuratório em anexo(doc.01), com 
endereço profissional declinado no frontispício, onde receberá intimações e/ou 
notificações, vem perante Vossa Excelência, para relatar os fatos e requerer o que 
segue: 
 
 
I - PRELIMINARES: INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES: 

 
Requer, inicialmente, que todas as publicações e intimações, doravante referente a 
este feito, sejam efetuadas, exclusivamente, em nome de DR. ANTONIO ALVES 
DE SOUSA – OAB/PB 7.479, titular deste escritório, SOB PENA DE NULIDADE. 
 
Desta forma, no tocante a eventuais notificações via postal, sejam enviadas para o 
endereço que se encontra no frontispício desta. 
 

 

II - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

Inicialmente, requer a Vossa Excelência, seja deferido o benefício de Gratuidade 
de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as alterações introduzidas peã Lei nº 
7.510/86, e art.98 e ss do CPC, por não ter o Autor condições de arcar com as custas 
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processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu sustento, conforme 
declaração acostada à presente inicial. 

 
 
 
III – DOS FATO: 
 
 
O promovente sofre uma acidente de transito em 24/12/2012, e deste acidente lhe 
veio vários inconvenientes, a principiar pela sua internação até o dia 19/02/2015      
(mais de 50 dias de internação), conforme Laudo Médico acostado a estes 
autos(doc.05) e Boletim de Acidente de Trânsito(docs.06/11). 
 
 
Ocorre que, posteriormente foi procurado por uma empresa prestadora de serviços 
denominada ALMEIDA PRESTADORA DE SERVIÇOS, localizada no bairro de 
Mangabeira nesta Capital, oportunidade em que entregou a esta empresa toda 
documentação para ser dado entrada por ela no DPVAT. 
 
 
Porém, após quase um ano depois o promovente procurou a pessoa que havia feito 
os contatos e após muita insistência e ouvir evasivas por diversas vezes foi 
informado por esta pessoa de que o seu DPVAT havia sido CANCELADO(doc.29), 
não lhe entregando nenhum documento que houvesse a referida decisão. 
 
 
Insatisfeito com a decisão procurou o judiciário e lá recebeu a informação que 
tramita duas ações em seu nome com a mesma finalidade de cobrar o seguro 
DPVAT, o que lhe deixou atônito, pois não tinha outorgado procuração para 
nenhum advogado. 
 
Este signatário foi procurado pelo promovente, informando que não contratou 
nenhum advogado para ingressar com estas ações e que deseja excluir feito o Dr. 
HALLISSON GONDIM DE OLIVEIRA NOBREGA, uma vez que não lhe 
contratou para as referidas ações, repita-se. 
 

Num. 8232044 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO ALVES DE SOUSA - 10/06/2017 16:27:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17061016200460200000008062339
Número do documento: 17061016200460200000008062339



 

 ASSESSORIA JURÍDICA.  
A FAMÍLIA UNIDA PARA O PROGRESSO. 

DR. ANTONIO ALVES DE SOUSA – 0AB/PB 7479 –ADVOGADO.  

 
PRAÇA DOM ULRICO, 115 – CENTRO- JOÃO PESSOA/PB – CEP: 58.010-740. 

FONES:(83) 9382-0257 // 3241-5590//8770-2333. E-mail: kakasfactassejur@ig.com.br 
 
 

3 

IV- DA EXCLUSÃO DE ADVOGADO E HABILITAÇÃO DE NOVOS 
ADVOGADOS: 
 
Diante da necessidade de assegurar o direito do promovente, estes signatários 
aceitaram a procuração promovente para regularizar as situações das ações que 
tramitam nesta Vara e na 5ª. Vara Cível, tombada pelo número 0810932-
41.2017.8.15.2001, autuada no dia 08/03/17, às 16:01hs, conforme extrato em 
anexo(doc.12), ao  passo que a ação que tramita nesta 11ª Vara Cível, foi também 
autuada no dia 08/03/17, só que ás 15:58hs. 
 
Ante o exposto, é o presente pedido para excluir o Dr. HALLISSON GONDIM DE 
OLIVEIRA NOBREGA, uma vez que o promovente nunca lhe contratou para 
ofertar qualquer defesa de seus direito, e requerer a HABILITAÇÃO destes 
signatários, ANTONIO ALVES DE SOUSA, OAB/PB 7479 e a Dra. KATHLEEN 
ALVES SOUSA DO Ó, OAB/PB 18.161, como seu advogado nestes autos. 
 
V -  DAS LESÕES SOFRIDAS E DA DEFORMIDADE PERMANENTE: 
 
Como se não bastasse mais de quinze dias em coma o promovente ainda ficou com 
sequelas que permaneceram por toda sua vida, tais como: Uma deformidade do 
Plexo Branquial, um problema na traqueia que lhe obriga a usar um extensor de 
traqueia proveniente da intubação por mais de quinze em face do período de 
coma que esteve acometido  e por fim, uma amputação de dois dedos do pé 
direito, conforme laudos em anexo(docs.05, 14/28), e, neste período já teve que 
passar por varias internações hospitalares para correção dos aparelhos que tem que 
carregar por consequência do acidente.          
 
 
VI – COMPETÊNCIA PELA PREVENÇÃO: 
 
D. Juízo, como anunciado anteriormente foram impetrada duas ações com as 
mesmas partes e com as mesmas causa de pedir, isto é, com o mesmo objeto, a 
cobrança do seguro DPVAT, sendo, portanto, ingressado com a mesma ação nesta 
Vara Cível, sendo autuada no dia 08/03/2017, às 15:58hs, e, no mesmo dia, 
ingressaram com esta ação na 5ª. Vara Cível desta Capital, às 16:01hs, tombada está 
pelo n. 0810932-41.2017.8.15.2001, verificando, portanto, que a luz da legislação 
Pátria preconizada nos arts.43 e 59, in verbis: 
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Art. 43. “Determina-se a competência no momento do registro ou da 

distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do 

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente salvo quando 

suprimirem órgão judiciário ou alterarem competência absoluta”.  

 

 

Art. 59. “O registro ou a distribuição da petição inicial torna 

prevento o juízo”. 

 
 

Portanto, a luz da legislação Pátria, torna-se preventa esta 11ª. Vara Cível, pois a 
autuação da petição inicial deu-se antes que a autuação da inicial na 5ª. Vara Cível 
desta Capital. 
 
 
VII -  RATIFICAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. 
 
 
 Este signatário regulamente contratado pelo promovente para defender seus direitos 
nestes processos, vem nesta oportunidade ratificar os termos da exordial com 
corroboração dos argumentados neste requerimento. 
 
VIII -  DA INVALIDEZ PERMANENTE DO PROMOVENTE: 
  
 
Foi reconhecido pelo INSS  a sua invalidez permanente para atividade laborativa, 
pelas sequelas que ficaram do acidente acima noticiado, conforme conta na Carta de 
Concessão em  anexo(doc.00). 
 
IX -  DA NEGATIVA DO SEGURO EM PAGAR 
ADMINISTRATIVAMENTE: 
 
 
Pesquisando no site da Seguradora Lider, verificou-se que o mesmo havia sido 
CANCELADO, cerceando assim o seu direito ao recebimento do seguro pela 
seguradora, e por estas razões o promovente busca o judiciário, para assegurar o seu 
direito.   
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Ante o exposto, requerer: 
 
 

a) A habilitação deste signatário, como advogado e procurador do promovente; 
b) A declaração de competência deste D. Juízo pela prevenção; 
c) A determinação de perícia, liminarmente, caso entenda Vossa Excelência, 

para constatar a invalidez do promovente; 
 

d) A procedência da ação em todos os seus termos para condenar a promovida a 
pagar o valor de R$.13.500,00(treze mil e quinhentos reais), atualizados 
monetariamente e com aplicação dos juros legais desde da data do sinistro, 
como também a condenação em honorários advocatícios no importe de 
20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação e nas custas processuais de 
estilo; 
 
 

e) A concessão da gratuidade da justiça, pois o mesmo não possui condições 
econômicas – financeira de suportar o pagamento das custas processuais, 
taxas, emolumentos, despesas com publicações, honorários advocatícios e, 
sem prejuízo do seu sustento e de sua família, conforme Lei 1060/50 c/c art. 
98 e ss do CPC; 
 
 
 

f) Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, o autor desde já 
manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse em autocomposição, uma 
vez que já houve varias tentativas de resolver amigavelmente e todas foram 
infrutíferas; 
 
 
 

g) Que todas as publicações e intimações, doravante referente a este feito, sejam 
efetuadas, exclusivamente, em nome de DR. ANTONIO ALVES DE SOUSA 
– OAB/PB 7.479, titular deste escritório, SOB PENA DE NULIDADE. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, sobre 
tudo, perícia, novos documentos.   

 
 

Dá-se a causa o valor de R$. 13.500,00(treze mil reais). 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
João Pessoa, 31 de maio de 2017. 

                                             
ANTONIO ALVES DE SOUSA                KATHLEEN ALVES SOUSA DO Ó 
OAB/PB 7479.                                              OAB/PB 18.161 
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Classe judicial
PROCEDIMENTO COMUM (7)

Órgão julgador
5ª Vara Cível da Capital

Autuação
08/03/2017

Última distribuição
08/03/2017

Valor da causa
R$ 13.500,00

Dados do processo

Processo Incluir petições e
documentos

Audiência Expedientes Características do
processo

Perícia Associados
(1)

Acesso de
terceiros

Dados especí-
ficos da classe

Impressão de lista de documentos Download de documentos em PDF Paginador

«

 

ID a partir de: até:

Pesquisar Limpar

Pesquisar Documentos

Foram encontrados: 2 resultados

Documentos

Id Número Origem Juntado em Juntado por Documento Tipo Anexos Certidão

6880046 1º Grau
08/03/17

16:01

HALLISON
GONDIM DE
OLIVEIRA
NÓBREGA -
POLO
ATIVO -
ADVOGADO

4568 Ex Memorial

6880004 1º Grau
08/03/17

16:01

HALLISON
GONDIM DE
OLIVEIRA
NÓBREGA -
POLO
ATIVO -
ADVOGADO

Petição
Inicial

Petição
Inicial

Documentos

»

Detalhes do processo

Assuntos
ACIDENTE DE TRÂNSITO
(10441)

Polo ativo

PAULO DA SILVA SANTOS - CPF: 106.485.764-77 (AUTOR)

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - CPF:
075.352.064-84 (ADVOGADO)

Polo passivo

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ:
61.074.175/0001-38 (RÉU)

Segredo de justiça?
NÃO

Justiça gratuita?
SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela?
NÃO

Movimentações do Processo 

5ª Vara Cível da Capital/Juiz de Direito

ProComum 0810932-41.2017.8.15.2001 - ACIDENTE DE TRÂNSITO
PAULO DA SILVA SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Tribunal de Justiça da Paraíba: Detalhes do Processo https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProce...

1 de 2 29/05/2017 11:06
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5ª Vara Cível da Capital/Juiz de Direito

ProComum 0810932-41.2017.8.15.2001 - ACIDENTE DE TRÂNSITO
PAULO DA SILVA SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Tribunal de Justiça da Paraíba: Detalhes do Processo https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProce...
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Classe judicial
PROCEDIMENTO COMUM (7)

Órgão julgador
11ª Vara Cível da Capital

Autuação
08/03/2017

Última distribuição
08/03/2017

Valor da causa
R$ 1.350,00

Dados do processo

Processo Incluir petições e
documentos

Audiência Expedientes Características do
processo

Perícia Associados
(1)

Acesso de
terceiros

Dados especí-
ficos da classe

Impressão de lista de documentos Download de documentos em PDF Paginador

«

 

ID a partir de: até:

Pesquisar Limpar

Pesquisar Documentos

Foram encontrados: 3 resultados

Documentos

Id Número Origem Juntado em Juntado por Documento Tipo Anexos Certidão

7322283 1º Grau
11/04/17

15:20

CARLOS
EDUARDO
LEITE
LISBOA

Despacho Despacho

6879766 1º Grau
08/03/17

15:58

HALLISON
GONDIM DE
OLIVEIRA
NÓBREGA -
POLO
ATIVO -
ADVOGADO

4568 Ex Memorial

6879729 1º Grau
08/03/17

15:58

HALLISON
GONDIM DE
OLIVEIRA
NÓBREGA -
POLO
ATIVO -
ADVOGADO

Petição
Inicial

Petição
Inicial

Documentos

Detalhes do processo

Assuntos
ACIDENTE DE TRÂNSITO
(10441)

Polo ativo

PAULO DA SILVA SANTOS - CPF: 106.485.764-77 (AUTOR)

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - CPF:
075.352.064-84 (ADVOGADO)

Polo passivo

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ:
61.074.175/0001-38 (RÉU)

Segredo de justiça?
NÃO

Justiça gratuita?
SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela?
NÃO

11ª Vara Cível da Capital/Juiz de Direito

ProComum 0810926-34.2017.8.15.2001 - ACIDENTE DE TRÂNSITO
PAULO DA SILVA SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Tribunal de Justiça da Paraíba: Detalhes do Processo https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProce...

1 de 2 29/05/2017 11:08
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2017­5­31 Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

https://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/concal/concalInicio.xhtml 1/1

Carta de Concessão / Memória de Cálculo do
Benefício

Nome: NIT:

PAULO DA SILVA SANTOS 2096932462­0
APS: Número do Benefício: Data de Concessão do benefício:

13.0.01.070 615.771.822­0 20/09/2016

Comunicamos que lhe foi concedido APOSENTADORIA INVALIDEZ
PREVIDENCIARIA (32) número 615.771.822­0 requerido em 06/07/2016 com renda
mensal de R$ 1.436,14 calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de 06/07/2016. 
Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição
bancária indicada abaixo, munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato
do requerimento do benefício. Os créditos subsequentes serão efetuados no 2º dia útil de cada mês. 

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo, e, em caso de erro, compareça à Agência da
Previdência Social para que sejam providenciadas as devidas correções. 

Órgão Pagador / Agência Bancária: 467.634 / BRADESCO ­ BAIRRO TORRE ­ URB.
JOA 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 890 ­ TORRE / JOAO PESSOA
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3150864164 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA PAULO DA SILVA SANTOS
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO ARUANA SEGUROS S/A 
BENEFICIÁRIO PAULO DA SILVA SANTOS
CPF/CNPJ: 10648576477

Posição em 10-06-2017 15:56:52 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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